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MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 301/2007

de 20 de Março

Pela Portaria n.o 385/94, de 16 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 979/97, de 22 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Freguesia de
Aljubarrota a zona de caça associativa da freguesia de
São Vicente de Aljubarrota (processo n.o 1387-DGRF),
situada no município de Alcobaça, com a área de
1119 ha, válida até 16 de Junho de 2006.

Considerando que a zona de caça não foi renovada
no termo do prazo da concessão e que, nos termos da
alínea d) do n.o 1 do artigo 50.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro, tal facto acarreta a sua caducidade;

Considerando que a Associação de Caçadores da Fre-
guesia de Aljubarrota requereu que os terrenos abran-
gidos pela mencionada zona de caça fossem anexados
à zona de caça associativa da freguesia de Prazeres de
Aljubarrota (processo n.o 1389-DGRF), criada pela Por-
taria n.o 354/94, de 7 de Junho, alterada pela Portaria
n.o 975/97, de 22 de Setembro, válida até 7 de Junho
de 2006 e que agora também se renova;

Considerando que, nos termos do n.o 2 do citado
artigo 50.o, a extinção da zona de caça só produz efeitos
com a publicidade da respectiva portaria;

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto nos artigos 11.o, 37.o e 48.o, em conjugação
com o estipulado na alínea a) do artigo 40.o, na alínea d)
do n.o 1 do artigo 50.o e no n.o 1 do artigo 118.o, do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o É extinta, por caducidade, a zona de caça asso-
ciativa da freguesia de São Vicente de Aljubarrota (pro-
cesso n.o 1387-DGRF).

2.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por dois perío-
dos iguais e com efeitos a partir do dia 8 de Junho
de 2006, a concessão da zona de caça associativa da
freguesia de Prazeres de Aljubarrota (processo
n.o 1389-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Prazeres de Aljubarrota, município
de Alcobaça, com a área de 1158 ha e que exprime
uma redução de área concessionada de 216 ha.

3.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos, incluindo os abrangidos pela zona de caça
associativa da freguesia de São Vicente de Aljubarrota,
agora extinta, sitos nas freguesias de São Vicente de
Aljubarrota e de Prazeres de Aljubarrota, município de
Alcobaça, com a área de 1800 ha.

4.o A zona de caça associativa da freguesia de Prazeres
de Aljubarrota, após a sua renovação e anexação dos
terrenos acima referidos, ficará com a área total de

2958 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

5.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por
planos especiais de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza até ao máximo de 10% da área total da zona
de caça.

6.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

7.o É revogada a Portaria n.o 385/94, de 16 de Junho,
alterada pela Portaria n.o 979/97, de 22 de Setembro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 1 de Março de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 5 de Janeiro de
2007.

Portaria n.o 302/2007
de 20 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.o
e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Tavira:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de seis anos, renovável automaticamente por dois períodos
iguais, à B. G. F. — Gestão de Actividades Turísticas, L.da,
com o número de pessoa colectiva 505480891 e sede na
Praça da República, 12, 1.o, direito, 8800 Tavira, a zona
de caça turística da Herdade da Alcaria Alta (processo
n.o 4552-DGRF), englobando vários prédios rústicos cujos
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limites constam da planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante sitos na freguesia de
Cachopo, município de Tavira, com a área de 543 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por
planos especiais de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza, até ao máximo de 10% da área total da zona
de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 1 de Março de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pes-
cas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 de Janeiro
de 2007.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 303/2007
de 20 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Viseu:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Orgens (processo n.o 4567-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Junta de Freguesia de Orgens, com o número de pessoa
colectiva 506957012 e sede na Rua do Olival, 36,
3510-674 Orgens.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos, cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante sitos na
freguesia de Orgens, município de Viseu, com a área
de 536 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 30% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 304/2007
de 20 de Março

Pela Portaria n.o 1206/2004, de 18 de Setembro, foi
criada a zona de caça municipal das Freguesias Unidas
(processo n.o 3792-DGRF), situada no município de
Viseu, com a área de 5570 ha, e transferida a sua gestão
para o Clube de Caça e Pesca das Freguesias Unidas.


